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   Florianópolis, 07 de Novembro de 2014 
 

 
 
 
A 
Prefeitura de Herval D’Oeste 
Gerência de Licitações 
 
 
Exmo. Sr.(a) Pregoeiro da Comissão de Licitação 
 
 
  Ref.: Pregão Presencial nº 35 / 2014 
                               
 
  ADVENTURE Comércio e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  07.494.105/001-93, com sede na Rua 
Manoel de Oliveira Ramos, 232 – Bairro Estreito – Florianópolis – SP CEP 88.075-120 , por seu 
representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,e alterações, 
pedir IMPUGNAÇÃO DO EDITAL , requerendo que após a exposição de motivos, seja o mesmo alterado, 
notadamente nas especificações do seu Anexo I,  sanando destarte os vícios que ensejaram o presente 
ato de: 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 
 
 

DOS MOTIVOS 
                                           

  Prezado Julgador, o que pretendemos com a presente peça é requerer que as 
especificações constantes do anexo I, sejam alteradas, de forma a permitir que um número maior de 
empresas possam participar deste certame em igualdade de condições: 
 
ITEM 017 – Monitor Multiparâmetro 
 
Solicita-se no descritivo do edital:  
 

“MONITOR MULTIPARAMETRO ADULTO/ INFANTIL /NEONATAL - 
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO Especificação técnica mínima: Deverá 
possuir no mínimo os seguintes parâmetros/itens : ECG;Respiração; 
Oximetria de Pulso; Pressão Não Invasiva; Análise Segmento ST; Análise de 
Arritmias com Indicação de Choque; Temperatura; Bateria; Sistema de 
Monitoração: Adulto, infantil e neonatal; Tela Tamanho mínimo de 10 
polegadas. Peso máximo do equipamento excluindo acessórios 4,3kg. 
Alimentação: 90 a 260 volts automática 50/60 HERTZ. Deve acompanhar 
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bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 120minutos. 
Possibilidade de expansão através de upgrade, sincronismo com 
cardioversor, identificação visual na tela de marcapasso. Módulos dos 
parâmetros de Instalação Interna, sem interferência do usuário na conexão 
dos módulos. Alarmes: áudios visuais. Possibilidade de conexão com central 
de monitoração totalmente sem fio. PARÂMETRO DE ECG: Finalidade de 
monitorização de ECG com apresentação simultânea de 7 Traçados; 
Derivações: possibilidade de 3 ou 7 derivações; Faixa de medição de 
frequência cardíaca: 15 a 250; Recursos: Reconhecimento de eletrodo solto; 
Análise de Arritmia Segmento ST, Indicação em tela de choque caso detectar 
arritmia. Detecção de marcapasso; deve acompanhar acessórios: 01 Cabo 
Paciente de 5 vias aterrado. Parâmetro de Respiração: - Finalidade: Controle 
da freqüência respiratória com curvas de tendências; Faixa de medição de 
frequência respiratória: 3 a 150 movimentos respiratórios por minuto. 
PARÂMETRO DE TEMPERATURA: - Finalidade: medição continua de 
temperatura; Faixa de medição de temperatura: 15 a 45ºC; Acessórios: 01 
Sensor de pele; 1 Sensor retal. PARÂMETRO DE OXIMETRIA: - precisão + ou 
- 2% de 70 - 100% + ou - 3% de 50 - 69%. Apresentação: Curva 
pletismográfica e valor numérico; Faixa de medição de Oximetria: 0 a 100% 
de saturação de O2, Acessórios; 01 sensor adulto/pediátrico e 01 cabo 
extensor. PARÂMETRO DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA: Finalidade: 
medição Pressão arterial não invasiva principio de funcionamento: 
Oscilométrica. Modo de medidas automático: 1,2,3,4,5,10,15,30,60,90 
minutos. Modo manual: uma medição, Modo stat: Medidas consecutivas 
por 5 minutos. Intervalo de medidas: Adulto/pediátrico: Sistólica: 30 - 
255 mmHg, Média: 20 – 235 mmHg. Diastólica: 15 - 110 mmHg Pulso: 40 - 
240 BPM. Neonatal: Sistólica: 30 - 135mmHg Média: 20 - 125 mmHg 
Diastólica: 15 – 110 mmHg. Pulso: 40 - 240 BPM, Disparo e cancelamento 
de medidas atraves de uma única tecla. Acessórios: 01 Mangueira e 01 
braçadeiras (cuff) adulto. Fornecer manual do usuário em português 
impresso. Garantia total do equipamento de 1 ano após a instalação” Grifo 
Nosso 

 
Prezados senhores estas características são única e exclusivamente do monitor 

multiparâmetro da marca Instramed, direcionando este equipamento para uma única marca, o que vai 
de encontro a Lei. 

 
Tal comprovação se faz em anexo, com cópia das páginas do manual da Anvisa do referido 

equipamento e também disponível no site: http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/REL/REL[21492-
2-1].PDF  

 
Senhores vejamos as marcas registradas na Anvisa: Choice: Edital Solicita que a 

Oximetria possua uma precisão de mais ou menos 3% de 50 a 60% de saturação, neste monitor não 
exite informação de precisão de 0 a 69%, somente acima. Edital também solicita que o Pulso seja 
mensurado de 40 – 240 BPM, porém o equipamento mede de 35 a 235BPM apenas. Edita Solicita que 
faça uma mensuração da respiração de 03 a 150 RPM, porém o equipamento mede apenas de 0 a 
100RPM. Bionet: Edital pede faixa de medição da frequência cardíaca de 15 a 250 BPM, porém o 
equipamento da Bionet faz apenas a partir de 30 BPM indo até 300 BPM. Edital Solicita que a Oximetria 
possua uma precisão de mais ou menos 3% de 50 a 60% de saturação, neste monitor não exite 

http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/REL/REL%5b21492-2-1%5d.PDF
http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/REL/REL%5b21492-2-1%5d.PDF


 

Rua Manoel de Oliveira Ramos, 232 – Sala 03 – Estreito – Florianópolis / SC – CEP: 88075-120 
Fone: 48-3248-0743 - E-mail: advsc@hotmail.com - CNPJ: 07.494.105/0001-93 

 

3 

informação de precisão de 0 a 69%, somente acima. Edital solicita que a faixa de medição da respiração 
seja de 03 a 150 RPM, porém o equipamento da Bionet faz apenas de 5 a 120 RPM. Edital Solicita que a 
faixa de medição na Sistólica Adulto seja de 30 a 255 mmHg, e o equipamento da Bionet faz de 40 a 260 
mmHg, bem como pede de 20 a 235 mmHg na média, e o equipamento faz apenas de 30 a 220 mmHG 
entre outros detalhes que não atende como medição da Diastólica, das medições de PNI Neonato. 
Comem (CTI): Edital pede faixa de medição da respiração de 03 a 150 rpm, enquanto que o 
equipamento em questão faz somente a partir de 07 a 150 rpm. Manual não fala sobre as faixas de 
precisão abaixo de 70% de saturação, não fala sobre as faixas de medição em sistólica, diastólica ou 
media de pacientes adultos ou neonatos. Welch Allyn: Possui monitor de sinais vitais, e não 
multiparâmetro, não contemplando alguns módulos exigidos. GE: Possui peso de 6kg. Faixa de medição 
da faixa cardíaca, de 30 a 300, e não a partir de 15BPM como pede o edital. Faixa de medição da 
repiração apenas de 04 a 120 RPM, menos que solicita o edital. Precisão da oximetria de 0 a 69% não 
especificado. Dixtal: Possui peso de 3,7kg sem os módulos externo, só a bateria peso 940gr, 
ultrapassando o peso solicitado em edital. Conforme falado anteriormente, depende de módulos 
externo, e não interno, conforme solicitado em edital, além de não atender em alguns parâmetros 
solicitados. Nihon Khoden: De 0 a 69% de saturação de oximetria, não possuía precisão especificada. 
Não possui definição de sistólica, diastólica e média para adultos e neonatos definidos no manual. Cmos 
Drake: Faixa de medição da Respiração apenas de 1 a 120RPM. Phillips, Ultrapassa o peso, não tem no 
manual precisão da oximetria abaixo de 70%. Mindray: De acordo com o manual não possui precisão 
definida abaixo de 70% de saturação na oximetria. Não atende nos valores de sistólica, diastólica e 
média de pacientes adultos. Aleron: Peso de 4,5kg, não informa precisão da SpO2. Respiração de 0 a 
120 RPM. Lifemed: Peso de 4,5kg, não há precisão de abaixo de 70% de saturação. Não atende na faixa 
de medição. General Meditech (Endobrax): Possui peso de 8kg. Mede a temperatura apenas de 25 a 
45°, não tem precisão de oximetria abaixo de 50%. Emai: Peso de 6,2kg, . Alfa Med: Não faz a faixa de 
medição das PNIs conforme solicitado. Não especificada a precisão de 0 a 69%. ProLife: Peso de 4,5kg. 
Edital pede que Sistólica seja de 30 a 255 mmHg, este equipamento faz de 40 a 300 mmHg. De 0 69% de 
saturação não é especificada a precisão. ImfTec: Peso de 5,0kg. A Sistólica começa a mensurar a partir 
de 60 mmHg, e não de 30 com pede o edital. Não atende aos parâmetros de Diastólica, e Média tanto 
adulto quanto infantil. Ominimed: Não informa precisão da oximetria abaixo de 50%. Não informa as 
medições da Sistólica, diastólica e média. 

 
Senhores, não existe outras marcas além da Instramed atendendo ao descritivo, conforme 

fora apresentado acima. 
 
Além dos fatos apresentados aos senhores, nos perguntamos: Porque o edital solicita 

Alimentação de 90 a 265 volts? 
 
Vale salientar que a tensão nas redes elétricas de SC são de 220V, podendo oscilar para 

mais ou para menos, porém não a valores tão exagerados. Também senhores, cabe informar que os 
monitores que estão hoje no mercado possuem proteção elétrica e acompanham cabo de aterramento, 
justamente para evitar possíveis danos ao equipamento no caso de oscilações de energia. 

 
Outro ponto a ser ressaltado é: Porque a necessidade de solicitar “possibilidade de 

comunicação com central totalmente sem fio”? Primeiramente senhores, perguntamos também se 
existe central de monitoramente nesta unidade, e se existir qual a marca? Muitos equipamentos em 
questão comunicam com central de monitoramento, mas os softwares se comunicam apenas da mesma 



 

Rua Manoel de Oliveira Ramos, 232 – Sala 03 – Estreito – Florianópolis / SC – CEP: 88075-120 
Fone: 48-3248-0743 - E-mail: advsc@hotmail.com - CNPJ: 07.494.105/0001-93 

 

4 

marca, raramente, por mais que o equipamento possua um protocolo HL7 os softwares se comunicam. E 
porque a exigência de ser sem fio? Isso é parâmetro desclassificatório apenas que afasta futuros 
licitantes do certame. 

 
 
 
 
 

DA ILEGALIDADE 
 
  O certame licitatório tem como princípio basilar a isonomia entre os licitantes, buscando 
ainda a máxima competividade, com o fim de alcançar a proposta mais vantajosa à Administração 
Pública. Sendo assim, é vedada exigências editalícias que apenas impedem a participação de empresas 
na licitação, ferindo o princípio da isonomia, conforme ensina o professor Marçal Justen Filho1:  
 
 
1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 8ª edição, Dialética 
– 2001, págs.60, 61 e 78.  
 

“Não se admite porém a discriminação arbitrária, produto de 
preferências pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A 
licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a 
arbitrariedade na seleção do contratante.”  
“Assim, o ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) 
estabelece discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê 
exigência desnecessária e que não envolve vantagem para a 
Administração; c) impõe requisitos desproporcionados com 
necessidades de futura contratação; d) adota discriminação ofensiva 
de valores constitucionais ou ilegais.”  
“Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 
orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
beneficiar particulares. (...) A incompatibilidade poderá derivar de a 
restrição ser excessiva ou desproporcionada às necessidades da 
Administração. Poderá, também, decorrer da inadequação entre a 
exigência e as necessidades da Administração.” (grifos nosso)  
 

1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 8ª edição, Dialética 
– 2001, págs.60, 61 e 78.  
 
  Neste sentido, também nos ensina mestre Adilson Abreu Dallari em sua obra Aspectos 
Jurídicos da Licitação com relação à elaboração dos editais afirma “que o essencial é que não se incluam 
cláusulas de favorecimentos ou de discriminação em favor ou contra determinados interessados.” E 
mais adiante à página 107, o ilustre autor continua:  

 
“O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir para 
trazer pessoas, e não para impedir que pessoas que efetivamente 
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poderiam contratar se afastem da licitação. O edital não pode 
conter cláusulas que representem barreiras impeditivas de 
participação no procedimento, a quem realmente tem condições 
de participar ou a quem realmente esteja disposto a se 
instrumentar para participar”  

 
 
  Em observância a estes princípios, a Lei nº 8666/93 em seu artigo 7º, § 5ª, veda 
expressamente a preferência por marca ou descrição de especificação exclusiva, com o fim de impedir 
qualquer discriminação entre os licitantes, conforme passamos a verificar: 
 

Art. 7º, § 5º, Lei nº 8666/93: “É vedada a realização de licitação cujo 
objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.” (grifo nosso) 
   

 
  
De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato; 

 
 

 
Conforme exposto, a Doutrina e a Jurisprudência são unânimes ao afirmar que a 

licitação deve buscar o maior número de participantes, estimulando a concorrência, vez que a 
Administração só tem a ganhar ao receber diversas propostas, de onde certamente surgirá 
aquela mais interessante e vantajosa para o erário e, indiretamente para toda a coletividade.  
 
   

DO PEDIDO 
 
  Pelo exposto, nota-se vício insanável no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2014, 
publicado pela Prefeitura de Herval D’Oeste, que fere os fundamentos de uma licitação pública tornando 
impossível a participação de vários concorrentes, o que vai contra decisões favoráveis do Tribunal de 
Contas da União, órgão este que deve balizar as demais decisões estaduais e municipais. Além disso, 
solicitamos a revisão dos descritivo técnico do item 017.  
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  Grifa-se que somente mediante a correção do instrumento convocatório que os princípios 
públicos da isonomia e legalidade serão aplicados, igualando as licitantes no único intuito de conseguir 
a melhor oferta para a Administração Pública, além de trazer ao ato administrativo a legalidade 
necessária.  
 
   

Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________________ 
Leandro Da Silva Gorges 

RG nº 3845199-9 
CPF nº 033.808.389-85 

 
ANEXO 
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